INDICAÇÃO Nº 
1249
, DE 2007

INDICO, nos termos do Art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a fim de que determine aos órgãos competentes estudos e providências no sentido de viabilizar celebração de convênio com a Creche Municipal “Elias Cândido da Silveira”, de Mira Estrela.

JUSTIFICATIVA

A Creche Municipal “Elias Cândido da Silveira” de Mira Estrela atende atualmente cerca de 80 crianças, e necessita de recursos financeiros para a sua manutenção, uma vez que os parcos recursos financeiros do Município são distribuídos para todos os setores da municipalidade, gerando assim dificuldade no atendimento de todas as crianças.

Considerando que seu perfeito funcionamento é de plena importância para os cidadãos do município, a Creche Municipal “Elias Candido da Silveira” necessita com urgência da imediata liberação de verba na ordem de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para a despesa com manutenção. Sendo assim, minimizando as dificuldades e realizando as melhorias continuadas ao atendimento das crianças. 

Assim, considerando a urgência e o relevante interesse público, e contando com a costumeira atenção e sensibilidade do Senhor Governador, aguardo o pronto atendimento do presente pleito.

Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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